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LEI Nº. 2.302/2024 

 
Ementa: Reconhece a Entidade ASSOCIAÇÃO 
ESPORTIVA SAF TALISMÃ como Utilidade 
Pública Municipal e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI; 

 
Art. 1º Fica reconhecida como de Utilidade Pública Municipal, a entidade 

ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA SAF TALISMÃ, portadora do CNPJ nº. 78.597.978/0001-70 
com sede na Rua Pedro Amaral Prestes, nº 1014, Bairro Jardim Fabiana, Arapoti (PR). 

 
Art. 2º A entidade referida no art. 1º deverá apresentar ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal, até 30 (trinta) de abril de cada ano, relatório circunstanciado dos 
serviços prestados à coletividade no ano precedente. Parágrafo único. O Poder Executivo 
enviará à Câmara Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de seu 
recebimento, cópia do relatório circunstanciado. 

 
 
Art. 3º Será objeto de Lei revogando os efeitos da declaração de Utilidade 

Pública concedida à entidade, quando:  
I – deixar de cumprir a exigência do art. 2º desta Lei;  
II – substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar serviços nestes 

compreendidos ou quando solicitados pela municipalidade, salvo este último por justo 
motivo;  

III – alterar sua denominação e, dentro de 30 (trinta) dias contados da 
averbação no Registro Público, deixar de enviar a mesma à Câmara Municipal para 
tornar-se objeto de nova lei. 

 
Art. 4º Revogada as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data 

de publicação. 
 

 
Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 

Gabinete do Prefeito, 21 de maio de 2024. 
 
 

-IRANI JOSÉ BARROS- 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
Autor: JEAN CARLOS KLICHOWSKI 
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LEI Nº. 2.303/2024 

 
“CONSAGRA O CAPIXINGUI (CROTON 
FLORIBUNDUS (EUPHORBIACEAE) COMO A 
ÁRVORE SÍMBOLO DO MUNICÍPIO DE 
ARAPOTI-PARANÁ. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI; 

 
CONSIDERANDO que a cidade de Arapoti é reconhecida como a Capital do 

Mel; e  
CONSIDERANDO que a árvore CAPIXINGUI (Croton Floribundus 

(Euphorbiaceae) atraí as abelhas com sua florada que poliniza essa planta produzindo um 
mel exótico, de cor clara (âmbar), sabor agradável e textura cremosa, sendo portanto 
destacado pela sua qualidade. 

 
Art. 1º Fica consagrado o CAPIXINGUI, nome científico Croton floribundus 

como árvore símbolo do Município de Arapoti-PR.  
 
Art. 2º Como data comemorativa em alusão ao Capixingui fica indicado o dia 

21 de setembro, quando então os apicultores poderão organizar juntamente com a 
comunidade e o apoio do município o plantio concentrado de mudas em locais da zona 
rural, contribuindo desta forma com a disseminação da cultura em relação a árvore 
símbolo de Arapoti.  

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 

Gabinete do Prefeito, 21 de maio de 2024. 
 
 

-IRANI JOSÉ BARROS- 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
Autor: Poder Executivo. 
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DECRETO Nº 7.260/2024 

 
Nomeia Pessoal na Administração Pública do 
Município, em conformidade com o Edital n.º 
01/2019. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ no uso de 

suas atribuições que lhes são conferidas por lei; e 
CONSIDERANDO a realização de CONCURSO PÚBLICO nos termos do 

EDITAL n.º 01/2019; e 
CONSIDERANDO o Decreto de n.º 5.680, de 13 de julho de 2020 de 

Homologação do Resultado Final do Concurso Público Edital de n.º 01/2019; e 
CONSIDERANDO o Art. 12 da Lei Municipal de n.º 411, de 20 de janeiro de 

1993 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; e 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo de n.º 6.021/2024. 
 

DECRETA 
 
Art.1º Nomeia na data de 22 de maio de 2024, para o cargo de AGENTE DE 

ENDEMIAS, a senhora, EMILY ANDRADE BARTENSKY, portadora da cédula de 
identidade RG n.º XX.XXX.351-9 SESP/SP e inscrita no CPF/MF n.º XXX.XXX.539-60. 

 
Art. 2º Deve a Seção de Atos Administrativos, tomar as medidas necessárias 

para oficialização deste ato. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 
Gabinete do Prefeito, 21 de maio de 2024. 

 
-IRANI JOSÉ BARROS- 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7.261/2024 

 
Nomeia Pessoal na Administração Pública do 
Município, em conformidade com o Concurso 
Público nos termos do Edital de n.º 001/2023. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas por lei; e 
CONSIDERANDO a realização de Concurso Público de n.º 001/2023 de 

acordo com as disposições do Edital de Concurso Público de n.º 001/2023; e 
CONSIDERANDO o Edital de Concurso Público de n.º 034/2023 que trouxe a 

Divulgação da Classificação Final; e 
CONSIDERANDO o Decreto de n.º 6.759, de 28 de junho de 2023, que 

homologou o Resultado Final do Concurso Público de n.º 001/2023; e 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 12 da Lei Municipal de n.º 411, de 20 de 

janeiro de 1993 (Estatuto dos Servidores Municipais); e 
CONSIDERANDO a necessidade de provimento em cargo público; e 
CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo Administrativo n.º 5.983/2024. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Nomeia na data de 22 de maio de 2024, para o cargo de AGENTE DE 
RECEPÇÃO, a senhora, TAISA APARECIDA BATISTA, portadora da cédula de 
identidade n.º XX.XXX.627-0 SESP/PR e inscrita no CPF/MF n.º XXX.XXX.779-26. 

 
Art. 2º Deve a Seção de Atos Administrativos, tomar as medidas cabíveis para 

oficialização deste ato, em Diário Oficial do Município. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 
Gabinete do Prefeito, 21 de maio de 2024. 

 
-IRANI JOSÉ BARROS- 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7.262/2024 

 
Nomeia Pessoal na Administração Pública do 
Município, em conformidade com o Concurso 
Público nos termos do Edital de n.º 001/2023. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas por lei; e 
CONSIDERANDO a realização de Concurso Público de n.º 001/2023 de 

acordo com as disposições do Edital de Concurso Público de n.º 001/2023; e 
CONSIDERANDO o Edital de Concurso Público de n.º 034/2023 que trouxe a 

Divulgação da Classificação Final; e 
CONSIDERANDO o Decreto de n.º 6.759, de 28 de junho de 2023, que 

homologou o Resultado Final do Concurso Público de n.º 001/2023; e 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 12 da Lei Municipal de n.º 411, de 20 de 

janeiro de 1993 (Estatuto dos Servidores Municipais); e 
CONSIDERANDO a necessidade de provimento em cargo público; e 
CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo Administrativo n.º 5.983/2024. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Nomeia na data de 22 de maio de 2024, para o cargo de INSPETOR 
DE ESCOLA, a senhora, CLAUDIA PAULINO DE ARRUDA, portadora da cédula de 
identidade n.º XX.XXX.981-0 SESP/PR e inscrita no CPF/MF n.º XXX.XXX.519-60. 

 
Art. 2º Deve a Seção de Atos Administrativos, tomar as medidas cabíveis para 

oficialização deste ato, em Diário Oficial do Município. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 
Gabinete do Prefeito, 21 de maio de 2024. 

 
-IRANI JOSÉ BARROS- 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7.263/2024 

 
Nomeia Pessoal na Administração Pública do 
Município, em conformidade com o Concurso 
Público nos termos do Edital de n.º 001/2023. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas por lei; e 
CONSIDERANDO a realização de Concurso Público de n.º 001/2023 de 

acordo com as disposições do Edital de Concurso Público de n.º 001/2023; e 
CONSIDERANDO o Edital de Concurso Público de n.º 034/2023 que trouxe a 

Divulgação da Classificação Final; e 
CONSIDERANDO o Decreto de n.º 6.759, de 28 de junho de 2023, que 

homologou o Resultado Final do Concurso Público de n.º 001/2023; e 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 12 da Lei Municipal de n.º 411, de 20 de 

janeiro de 1993 (Estatuto dos Servidores Municipais); e 
CONSIDERANDO a necessidade de provimento em cargo público; e 
CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo Administrativo n.º 5.983/2024. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Nomeia na data de 22 de maio de 2024, para o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, a senhora, LETICIA DA SILVA ESTEVES, portadora do 
Registro Geral-CPF n.º XXX.XXX.629-95. 

 
Art. 2º Deve a Seção de Atos Administrativos, tomar as medidas cabíveis para 

oficialização deste ato, em Diário Oficial do Município. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 
Gabinete do Prefeito, 21 de maio de 2024. 

 
-IRANI JOSÉ BARROS- 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7.264/2024 

 
Nomeia Pessoal na Administração Pública do 
Município, em conformidade com o Concurso 
Público nos termos do Edital de n.º 001/2023. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas por lei; e 
CONSIDERANDO a realização de Concurso Público de n.º 001/2023 de 

acordo com as disposições do Edital de Concurso Público de n.º 001/2023; e 
CONSIDERANDO o Edital de Concurso Público de n.º 034/2023 que trouxe a 

Divulgação da Classificação Final; e 
CONSIDERANDO o Decreto de n.º 6.759, de 28 de junho de 2023, que 

homologou o Resultado Final do Concurso Público de n.º 001/2023; e 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 12 da Lei Municipal de n.º 411, de 20 de 

janeiro de 1993 (Estatuto dos Servidores Municipais); e 
CONSIDERANDO a necessidade de provimento em cargo público; e 
CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo Administrativo n.º 5.983/2024. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Nomeia na data de 22 de maio de 2024, para o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, a senhora, MISLAINE APARECIDA DA SILVA, portadora 
da cédula de identidade n.º X.XXX.689-9 SESP/PR e inscrita no CPF/MF n.º 
XXX.XXX.159-01. 

 
Art. 2º Deve a Seção de Atos Administrativos, tomar as medidas cabíveis para 

oficialização deste ato, em Diário Oficial do Município. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 
Gabinete do Prefeito, 21 de maio de 2024. 

 
-IRANI JOSÉ BARROS- 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7.265/2024 

 
Nomeia Pessoal na Administração Pública do 
Município, em conformidade com o Concurso 
Público nos termos do Edital de n.º 001/2023. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas por lei; e 
CONSIDERANDO a realização de Concurso Público de n.º 001/2023 de 

acordo com as disposições do Edital de Concurso Público de n.º 001/2023; e 
CONSIDERANDO o Edital de Concurso Público de n.º 034/2023 que trouxe a 

Divulgação da Classificação Final; e 
CONSIDERANDO o Decreto de n.º 6.759, de 28 de junho de 2023, que 

homologou o Resultado Final do Concurso Público de n.º 001/2023; e 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 12 da Lei Municipal de n.º 411, de 20 de 

janeiro de 1993 (Estatuto dos Servidores Municipais); e 
CONSIDERANDO a necessidade de provimento em cargo público; e 
CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo Administrativo n.º 5.983/2024. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Nomeia na data de 22 de maio de 2024, para o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, a senhora, JAQUELINE DE ALMEIDA, portadora da cédula 
de identidade n.º XX.XXX.191-5 SESP/PR e inscrita no CPF/MF n.º XXX.XXX.019-21. 

 
Art. 2º Deve a Seção de Atos Administrativos, tomar as medidas cabíveis para 

oficialização deste ato, em Diário Oficial do Município. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 
Gabinete do Prefeito, 21 de maio de 2024. 

 
-IRANI JOSÉ BARROS- 

Prefeito Municipal 
 

11
55

08
23

82
06

70
40

49
46

06
58

85
04

22
35

84
91

35
7

Diário Oficial 1572/2024 - Prefeitura Municipal de Arapoti-PR

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE ARAPOTI:75658377000131 em 21/05/2024 20:04

Certificado emitido por AC Certisign RFB G5 - Página 9 de 15



Prefeitura Municipal de Arapoti - PR, terça, 21 de maio de 2024 D.O.1572-01-Pág. 10 de 15

-

      PREFEITURA MUNICIPAL         

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Placídio Leite, n° 148 Centro – Telefone 0800 400 1005 - CNPJ N°. 75.658.377/0001-31. 
ARAPOTI – PARANÁ – 

Página 1 de 1 

 
DECRETO Nº 7.266/2024 

 
Nomeia Pessoal na Administração Pública do 
Município, em conformidade com o Concurso 
Público nos termos do Edital de n.º 001/2023. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas por lei; e 
CONSIDERANDO a realização de Concurso Público de n.º 001/2023 de 

acordo com as disposições do Edital de Concurso Público de n.º 001/2023; e 
CONSIDERANDO o Edital de Concurso Público de n.º 034/2023 que trouxe a 

Divulgação da Classificação Final; e 
CONSIDERANDO o Decreto de n.º 6.759, de 28 de junho de 2023, que 

homologou o Resultado Final do Concurso Público de n.º 001/2023; e 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 12 da Lei Municipal de n.º 411, de 20 de 

janeiro de 1993 (Estatuto dos Servidores Municipais); e 
CONSIDERANDO a necessidade de provimento em cargo público; e 
CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo Administrativo n.º 5.983/2024. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Nomeia na data de 22 de maio de 2024, para o cargo de 
PROFESSOR, a senhora, EDIMARA AZEVEDO MELLO, portadora da cédula de 
identidade n.º X.XXX.188-3 SESP/PR e inscrita no CPF/MF n.º XXX.XXX.389-31. 

 
Art. 2º Deve a Seção de Atos Administrativos, tomar as medidas cabíveis para 

oficialização deste ato, em Diário Oficial do Município. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 
Gabinete do Prefeito, 21 de maio de 2024. 

 
-IRANI JOSÉ BARROS- 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7.267/2024 

 
Nomeia Pessoal na Administração Pública do 
Município, em conformidade com o Concurso 
Público nos termos do Edital de n.º 001/2023. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas por lei; e 
CONSIDERANDO a realização de Concurso Público de n.º 001/2023 de 

acordo com as disposições do Edital de Concurso Público de n.º 001/2023; e 
CONSIDERANDO o Edital de Concurso Público de n.º 034/2023 que trouxe a 

Divulgação da Classificação Final; e 
CONSIDERANDO o Decreto de n.º 6.759, de 28 de junho de 2023, que 

homologou o Resultado Final do Concurso Público de n.º 001/2023; e 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 12 da Lei Municipal de n.º 411, de 20 de 

janeiro de 1993 (Estatuto dos Servidores Municipais); e 
CONSIDERANDO a necessidade de provimento em cargo público; e 
CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo Administrativo n.º 5.983/2024. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Nomeia na data de 22 de maio de 2024, para o cargo de 
PROFESSOR, a senhora, JULIANA MOREIRA RODRIGUES COELHO, portadora da 
cédula de identidade n.º X.XXX.779-4 SESP/PR e inscrita no CPF/MF n.º XXX.XXX.519-
88. 

 
Art. 2º Deve a Seção de Atos Administrativos, tomar as medidas cabíveis para 

oficialização deste ato, em Diário Oficial do Município. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 
Gabinete do Prefeito, 21 de maio de 2024. 

 
-IRANI JOSÉ BARROS- 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7.268/2024 

 
Nomeia Pessoal na Administração Pública do 
Município, em conformidade com o Concurso 
Público nos termos do Edital de n.º 001/2023. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas por lei; e 
CONSIDERANDO a realização de Concurso Público de n.º 001/2023 de 

acordo com as disposições do Edital de Concurso Público de n.º 001/2023; e 
CONSIDERANDO o Edital de Concurso Público de n.º 034/2023 que trouxe a 

Divulgação da Classificação Final; e 
CONSIDERANDO o Decreto de n.º 6.759, de 28 de junho de 2023, que 

homologou o Resultado Final do Concurso Público de n.º 001/2023; e 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 12 da Lei Municipal de n.º 411, de 20 de 

janeiro de 1993 (Estatuto dos Servidores Municipais); e 
CONSIDERANDO a necessidade de provimento em cargo público; e 
CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo Administrativo n.º 5.983/2024. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Nomeia na data de 22 de maio de 2024, para o cargo de 
PROFESSOR, a senhora, LETICIA DE FATIMA PINTO, portadora da cédula de 
identidade n.º XX.XXX.920-4 SESP/PR e inscrita no CPF/MF n.º XXX.XXX.359-25. 

 
Art. 2º Deve a Seção de Atos Administrativos, tomar as medidas cabíveis para 

oficialização deste ato, em Diário Oficial do Município. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 
Gabinete do Prefeito, 21 de maio de 2024. 

 
-IRANI JOSÉ BARROS- 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7.269/2024 

 
Nomeia Pessoal na Administração Pública do 
Município, em conformidade com o Concurso 
Público nos termos do Edital de n.º 001/2023. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas por lei; e 
CONSIDERANDO a realização de Concurso Público de n.º 001/2023 de 

acordo com as disposições do Edital de Concurso Público de n.º 001/2023; e 
CONSIDERANDO o Edital de Concurso Público de n.º 034/2023 que trouxe a 

Divulgação da Classificação Final; e 
CONSIDERANDO o Decreto de n.º 6.759, de 28 de junho de 2023, que 

homologou o Resultado Final do Concurso Público de n.º 001/2023; e 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 12 da Lei Municipal de n.º 411, de 20 de 

janeiro de 1993 (Estatuto dos Servidores Municipais); e 
CONSIDERANDO a necessidade de provimento em cargo público; e 
CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo Administrativo n.º 5.983/2024. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Nomeia na data de 22 de maio de 2024, para o cargo de 
PROFESSOR, a senhora, VERUZA CRISTINA DE OLIVEIRA, portadora da cédula de 
identidade n.º XX.XXX.899-3 SESP/PR e inscrita no CPF/MF n.º XXX.XXX.519-62. 

 
Art. 2º Deve a Seção de Atos Administrativos, tomar as medidas cabíveis para 

oficialização deste ato, em Diário Oficial do Município. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 
Gabinete do Prefeito, 21 de maio de 2024. 

 
-IRANI JOSÉ BARROS- 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7.270/2024 

 
Nomeia Pessoal na Administração Pública do 
Município, em conformidade com o Concurso 
Público nos termos do Edital de n.º 001/2023. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas por lei; e 
CONSIDERANDO a realização de Concurso Público de n.º 001/2023 de 

acordo com as disposições do Edital de Concurso Público de n.º 001/2023; e 
CONSIDERANDO o Edital de Concurso Público de n.º 034/2023 que trouxe a 

Divulgação da Classificação Final; e 
CONSIDERANDO o Decreto de n.º 6.759, de 28 de junho de 2023, que 

homologou o Resultado Final do Concurso Público de n.º 001/2023; e 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 12 da Lei Municipal de n.º 411, de 20 de 

janeiro de 1993 (Estatuto dos Servidores Municipais); e 
CONSIDERANDO a necessidade de provimento em cargo público; e 
CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo Administrativo n.º 5.983/2024. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Nomeia na data de 22 de maio de 2024, para o cargo de MÉDICO 
VETERINÁRIO, a senhora, ANDRESSA EVILLYN DE SOUZA BERTELLI, portadora da 
cédula de identidade n.º X.XXX.784 SESP/SC e inscrita no CPF/MF n.º XXX.XXX.709-08. 

 
Art. 2º Deve a Seção de Atos Administrativos, tomar as medidas cabíveis para 

oficialização deste ato, em Diário Oficial do Município. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 
Gabinete do Prefeito, 21 de maio de 2024. 

 
-IRANI JOSÉ BARROS- 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7.271/2024 

 
Nomeia Pessoal na Administração Pública do 
Município, em conformidade com o Concurso 
Público nos termos do Edital de n.º 001/2023. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas por lei; e 
CONSIDERANDO a realização de Concurso Público de n.º 001/2023 de 

acordo com as disposições do Edital de Concurso Público de n.º 001/2023; e 
CONSIDERANDO o Edital de Concurso Público de n.º 034/2023 que trouxe a 

Divulgação da Classificação Final; e 
CONSIDERANDO o Decreto de n.º 6.759, de 28 de junho de 2023, que 

homologou o Resultado Final do Concurso Público de n.º 001/2023; e 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 12 da Lei Municipal de n.º 411, de 20 de 

janeiro de 1993 (Estatuto dos Servidores Municipais); e 
CONSIDERANDO a necessidade de provimento em cargo público; e 
CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo Administrativo n.º 5.983/2024. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Nomeia na data de 22 de maio de 2024, para o cargo de OPERADOR 
DE MÁQUINAS, o senhor, MARLOS APARECIDO BUENO DOS SANTOS, portador da 
cédula de identidade n.º XX.XXX.512-7 SESP/PR e inscrito no CPF/MF n.º 
XXX.XXX.629-02. 

 
Art. 2º Deve a Seção de Atos Administrativos, tomar as medidas cabíveis para 

oficialização deste ato, em Diário Oficial do Município. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 
Gabinete do Prefeito, 21 de maio de 2024. 

 
-IRANI JOSÉ BARROS- 

Prefeito Municipal 
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